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CAPA DE CONJUNTO DE RECURSO(S) 
 
Identificação do candidato 
 
Nome: _____________________________________________________________ 

Número da inscrição: _________________________________________________ 

Número do conjunto (assinale apenas um conjunto, assinalando, com um X, no respectivo retângulo): 
 
       

    Conjunto 1     Conjunto 2     Conjunto 3  
  
Solicitação 
 

À Comissão Organizadora, 
 

Como candidato ao cargo de __________________________________________________, 

classe ________________________________________________________________, solicito revisão 

do resultado provisório na prova discursiva, conforme as especificações inclusas. 
 

_______________________, _____ de junho de 2002. 
 
 

 
________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

Instruções 
 

O candidato deverá: 
 

• Entregar apenas três conjuntos idênticos de recursos – original e duas cópias –, sendo que cada 
conjunto deverá ter todos os recursos e apenas uma capa. 

• Marcar, obrigatoriamente, no campo apropriado e somente nesta capa, o número do conjunto. 
• Identificar-se apenas na capa de cada um dos três conjuntos. 
• Apresentar argumentação lógica e consistente. 
• Usar justificativa de recurso individual para cada aspecto questionado (quesito avaliado, no “Domínio 

do conteúdo”, erro apontado, no “Domínio da modalidade escrita”, ou número de linhas (TL) 
registrado pelo CESPE). 

• Datilografar ou digitar o recurso de acordo com as especificações estabelecidas no Edital n.º 1/2002 – 
CAPES, de 18 de março de 2002. 

 
Atenção! O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento do recurso. 


